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      DECRETO Nº 671/2016 

 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO, Estado da Bahia, no uso de suas 
atribuições, tendo em vista o disposto no Inciso IX, do Artigo 66 da Lei Orgânica do 
Município, 

 
RESOLVE: 

 
Art. 1º Excetuar do Anexo Único do Decreto nº 670/2016, de 03 de outubro de 2016, a 
servidora Maria SÔNIA DE OLIVEIRA DOS SANTOS, Coordenadora de Grupo de 
Trabalho lotada na Secretaria Municipal de Fazenda, que se encontra acometida de 
doença grave que requer o seu afastamento compulsório e encaminhamento ao INSS, 
conforme relatórios integrantes do processo 8163/2016. 
 
 
Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
 
Gabinete do Prefeito, 06 de outubro  de 2016. 
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SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO 


